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I·· PROJETÓ DE RESOLUÇÃO N. 037, DE17 DE JUNHG;DE 2024 ''· · 

Outorga Título de Cidadania Barragarcense. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO 
DE MATO GROSSO, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1 º - Fica Declarada CIDADÃ BARRAGARCENSE a Ilma. Sra. LEILA 
REGINA CRUZ DELMONDES, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao 
Município de Barra do Garças - MT. 

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal baixará o Ato, marcando a data da 
SessãoSolene de entrega de Título, dando prévia ciência à Agraciada. 

publicação. 

de 2024. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, em 17 de junho 
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MARIA� VES VILAR 
Vereado; :-� 

Relator da Comissão de Educação, Cultura, Saúde, Assistência Social e Defesa da Mulher 
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JUSTIFICATIVA 

Senhores Vereadores: 

Este Projeto de Resolução objetiva prestar justíssima homenagem, a esta grande 
Mulher em reconhecimento aos relevantes serviços como empresária, cuja atuação possui vasto 
reflexo mMunicípio de Barra do Garças-MT. 

Leila Regina Cruz Delmondes, nasceu em 21 setembro 1965 na cidade de 
Apucarana, no estado do Paraná. Filha de Júlio Adílio da Cruz e Cleide Ormeneze da Cruz, Leila é a 
primogênita de uma família de três irmãos. 

Após se mudar para Barra do Garças-MT, Leila começou a trabalhar no SESI. Foi 
em dezembro de 1985 que ela se casou com Fernando Delmondes de Oliveira, e juntos embarcaram 
em uma jornada empreendedora. Em 1988, o casal teve sua primeira filha, Fernanda Delmondes, 
seguida pelo nascimento de seu segundo filho, Fernando Delmondes de Oliveira Junior, em 1998. 

Ao longo dos últimos 35 anos, Leila e Fernando estiveram à frente de diversos 
negócios de sucesso na Região. Eles iniciaram sua jornada no segmento de bares e lanchonetes, 
gerenciando estabelecimentos como a Lanchonete Bionikão, o Bar das Águas Quentes, a Chaparia 
Araguaia, o Clube Bancrévea e o Palácio do Forró. No entanto, durante a Pandemia, enfrentaram 
desafios e tiveram que se reinventar. Foi então que transformaram o Palácio do Forró em um Plantão 
de Bebidas, encontrando uma oportunidade de negócio em meio às dificuldades. 

Ao longo de sua trajetória empreendedora, Leila sempre esteve ao lado de seu 
marido, e juntos alcançaram grandes feitos em Barra do Garças-MT. Apesar de não ter nascido na 
cidade, ela se considera uma barragarcense de coração, pois construiu sua vida e sua família aqui. Sua 
história é marcada por amor e dedicação a Barra do Garças-MT. Em suma, Leila Regina Cruz 
Delmondes é uma paranaense de nascimento, mas uma orgulhosa matogrossense e barragarcense de 
coração, cuja dedicação e serviço exemplar a toma digna do Título de Cidadã Barragarcense. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, em 17 de junho 
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2 2 -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO 

PARECER 

1 e Mun. B. ""1 

��e fC : 

Projeto de Resolução nº 037 /2024 
de autoria do Vereador JOSÉ 
MARIA ALVES VILAR-UB 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E ' 
REDAÇÃO, analisando a PROJETO DE RESOLUÇÃO, em epigrafe, resolve exarar 
PARECER FA VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Municipal, em _ll_cte_.,.,.__� __ ü __ de 2024. 

Ver. PEDRO P�f 1sfL:efiJ,iÍM.o 
Relator 

Ver.JAIRO 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N!! 009/2024 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

VEREADORES PARTIDO SIM 

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PR � 
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES-Vice -Presidente PRD " 
GABRIEL PEREIRA LOPES - Presidente MDB \('li i' 
GERALMINO ALVES R. NETO PMB " 
HADEILTON TANNER ARAUJO MDB 1' 
JAIME RODRIGUES NETO UB "" 
JAIRO GEHM - 1!! Secretário PMB i 

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2!! Secretário MDB ./._ 
Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR UB f, 
MURILO VALOES METELLO PR � 
PAULO BENTO DE MORAIS PL /.. 

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO PMB .;.. 

RONAIR DE JESUS NUNES UB ri. 

VALDEI LEITE GUIMARÃES PRD "" 
WANDERLI VILELA DOS SANTOS PRD -f-... 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
Aprovado por Unanimidade 
de vereadores p1 esentes 
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